
CAIIARJA MUNICIPAL DE CAII{PO I,ARGO
ESTADO DO PARANA

TERMo or cessÃo DE uso rlE EspAço no pLENARIo on cÂulnn
MUNICIPAL DE CAIJIPO LARGO - NO O2y2O23

Termo de Cessão de Uso que Íirmam entre si, de um lado, a CÂtlffiRE IíUNICIPAL
DE CAMPO LARGO, do outro, M R § E§TUDOS AMBIENTAIS LTDA, NA fOrMA A

Pelo presente instrumento, de um lado, a Câmara Municipal de Campo Largo,
denominada OEDENTE, neste ato representada pelo Presidente da Gâmara Municipal,
Vereador João Carlos Ferreira, e, de outro lado, M R § Estudos Ambientais Ltda,
representada pela Coordenadora do Projeta Sra. Millena Satumino, neste termo
denominada CES§IONÁRIA, de acordo com o disposto na Portaria N' 229 de 2017 e
Portaria N' 170 de 2019, resolvem firmar o presente Termo de Cessão de Uso, sob a
forma das condições constantes das cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRtltíEIRA - Do Objeto:

O presente instrumento tem por objeto a Cessão de Uso do Plenário da Câmara
Municipal de Campo Largo, no dia:

15103/2023 - a partir das 16:00hs (para organização), sendo o início as 19:00hs - para

realização de Audiência Pública para implantação da Linha de Transmissão 525KV
Bateias-Curitiba Leste, C1, C2, Circuito Duplo.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A presente cessão de uso está condicionada âo
estabelecido na Portaria N' 229 de 2017 e Portaria N" 170 de 2019, e no presente
instrumento.

PARÁÊRAFO SEGUNDO - O uso do espaço cedido, objeto deste termo, é sem ônus
para o CESSIONÁRIO, exceto quanto às obrigações contidas neste instrumento e na
Portaria N" 229 de 2O17.

PÀRÁGRAFO TERCEIRO - E vedada ao CESSIONARIO a manutenção no espaço
cedido de materiais inflamáveis, perigosos ou que pôssâm acarretar danos ao prédio e
seus ocupantes.

PARÁGRAFO QUARTO - É concedida a prenogativa à CEDENTE de fiscalizar o
espaço cedido durante seu uso.

PARAGRAFO QUINTO'A presente cessão tomar-se-á nula, independentemente de
ato especial, se vier a ser dada destinaçâo diversa da prevista na Cláusula Primeira
deste Termo de Cessão
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CLAUSUTÁ §EGUNDA - Da Vistoria:

Ficâ êstâbelêeidô quê as Bartes devem partieipar, eonjuntamente, do ato dê vistoria
iniciale ftnal.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cedente poderá designar servidor público para realizar o ato
de vistoria.

CLÁuSuLt TERCE|R^A - Da vigêneia:._

A cessão objeto deste termo terá início a paúir da data de sua assinatura e terá
vigência por prazo indeterminado ou até a vistoria do servidor(a) responsável.

clÁusulA QUARTA - Do uso:

O uso do espaço cedido deve estar de acordo com a PorEria N" 229 de 2017 e a
Portaria N' 170 de 2019.

cLÁusuLA QutNTA - Das Penatidades:

As penalidades por descumprimento do contrato são as estabelecidas na Portaria N'
229 de 2017 -

cLÁuSUt-A SEXTA - Da Rescisão:

O presente termo poderá ser rescindido mediante comunicação de uma das partes até
24 horas antes do evento.

CLÁUSULA SÉTnnA - Das Controvérsias:

Qualquer dúvida ou controvérsia decorrente do presente Termo de Çessâo de Uso será
resslvida no Foro da Gomarca de Campo Largo.

E assim, por estarem de acordo e ajustados, as partes assinam o presente Termo de
Cessão de Uso em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presênça de 2 (duas)
testemunhas.

Campo Largo, 27 de fevereiro de 2023.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

Representada por João Carlos Ferreira

CEDENTE
RG: 7.086.949-7
CPF; 019.552.899-17

MUN'CIPIO DE CAMPO LARGC
: Assinado Digitalmentê por:

. I t I: LUIZ CARLOS CECATO
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Testemunha
Nome: Luiz Carlos Cecato
RG: 3.991 .577-4
CPF: 589.095.469-20

M R § ESTUDO§ AMBlElrlTAlS
LTDA

Representada por Millena Saturnino

cEsstoNÁmo
RG: 2.661.955 SSP/DF
CPF: 020.817.31 1-00

Câmara Municioal de
Carttpo Largo
ANDREA ALVES DOS SANTOS
o22.435.469-81
2710212023 16:46:54
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Nome: Andrea Alves dos Santos
RG: 6.862.231-A
CPF: 022.435.469-81
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO. . . ~~-~------~~--
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DO·PLENÁRIO PERTENCENTE

À CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - N202/2023

Espécie: Termo de Cessão de Uso do Plenário pertencente à Câmara Municipal de Campo
Largo; Cedente: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Cessionário: M R S ESTUDOS
AMBIENT AIS LTDA; Objeto: Uso do Plenário no dia:
15/03/2023 - a partir das 16:00hs (para organização), sendo o início as 19:00hs - para
realização de Audiência Pública para implantação da Linha de Transmissão 525KV
Bateias-Curitiba Leste, C1,C2, Circuito Duplo.
Assinam: pela Câmara de Campo Largo, Sr. João Carlos Ferreira - Presidente da Câmara e
pela Representante da M R S Estudos Ambientais Ltda - Coordenadora do Projeto - Sra.
Millena Saturnino.

Extrato de Dispensa

Espécie: Dispensa de Licitação nQ OS/2023; com fundamento no caput do art. 24 Inc. li da
lei nQ 8.666/1993;
Favorecido: GllSON TOSCAN ACESSÓRIOS PARA VEíCULOS l TDA - ME
CNPJ: 11.286.764/0001-01
Objeto solicitado: PNEU 215/55 R18PRIMACY 4
QUANTIDADE: 01 UNIDADE - VALOR UNITÁRIO: R$ 1.610,00 - VALOR TOTAL: R$
1.610,00
Vigência: Aquisição de forma única
Processo Administrativo nQ

: 4406/2023;
Cobertura Orçamentária: 3390303900 (Material para Manutenção de Veículos)
Valor Total: R$ 1.610,00

JOÃO CARLOS FERREI RA
Presidente

Câmara Municipal de Campo Largo/PR
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